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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2019
TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONTENTORES, COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE VILA MARIA.


    O Prefeito Municipal de Vila Maria-RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 08:30 horas, do dia 25 (vinte e cinco) do mês de Outubro do ano de 2019, na sede da Prefeitura Municipal de Vila Maria, na sala de licitações, se reunirá a Comissão de Licitação, com a finalidade de receber propostas para a contratação de empresa que realize a coleta de resíduos sólidos classe II em todo o perímetro urbano e rural da cidade de Vila Maria, locação de contentores, bem como o transporte e destinação final que ficará a cargo da empresa vencedora, as quais serão abertas no dia, hora e local acima indicados.


Inicialmente se faz importante demonstrar a razão pela  qual este projeto contempla a junção do objeto em item e valor global, e para isso, embora haja entendimento  expresso pela súmula 247 do TCU, que aprecia a sugestão de que a regra a ser observada é a de parcelamento do objeto, entendemos que neste caso se for seguida  esta recomendação geral haverá prejuízo para o Município de Vila Maria, com a perda da economia  de escala junto aos serviços, fato que ensejará a redução dos participantes, assim como resta provado no projeto básico.
1. DO OBJETO
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para a prestação de serviços de engenharia sanitária de limpeza pública, compreendendo a locação de contentores, coleta, transporte e destinação final em Unidade de Tratamento licenciada por órgão competente, disponibilizada pela contratada, antes da destinação final em aterro sanitário, de acordo com as especificações constantes na tabela abaixo
	ITEM
	SERVIÇO
	          COLETA

	A
	LIXO URBANO: Prestação de serviços de coleta orgânica e coleta seletiva (lixo seco) de resíduos domiciliares urbanos, comerciais, com transporte e destinação final dos resíduos coletados, de acordo com a legislação ambiental vigente.
	segunda-feira (orgânico)
quarta-feira (orgânico)
quinta-feira (seletivo)
sexta-feira (orgânico)

	B
	LOCAÇAO DE CONTENTORES: Serviços de locação de até 100 pares de contentores com capacidade de 1.000 litros cada contentor para containerização (resíduos orgânicos e seletivos) para recolhimento através de caminhão compactador equipado com dispositivo de basculamento, sendo que os containers serão colocados de acordo com a necessidade através de ordem de serviços, quando o Município achar necessário.
	

	C
	LIXO URBANO: Prestação de serviços de coleta de galhos de árvores, restos vegetais de podas em geral e móveis, com transporte e destinação final dos resíduos coletados em local licenciado, de acordo com a legislação ambiental vigente.
	sexta-feira (galhos, restos de vegetais  e móveis)

	D
	LIXO RURAL: Prestação de serviços de coleta de resíduos do interior, compreendendo como lixo seletivo. A prestação de serviços deverá ser realizada nos 4 roteiros da área rural mais o roteiro 5 que corresponde ao das granjas. Com transporte e destinação final dos resíduos coletados, de acordo com a legislação ambiental vigente.
	terça-feira (seletivo)


   A coleta deverá ser realizada cinco vezes por semana, às segundas, quartas, quintas e sextas-feiras (área urbana- seletivo e orgânico), sextas (área urbana- galhos, restos vegetais de podas e moveis) e terças (área rural- lixo seletivo, roteiros 1 a 4 e roteiro 5 das granjas), inclusive em dias de feriados civis ou religiosos, sendo que em caso de feriado mediante comunicação da empresa e posterior concordância do Município poderá ser efetuado no dia seguinte.
Obs.: Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Vistoria;

b) Anexo II – Minuta de Contrato;

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Menores;
d) Anexo IV – Plano Básico; 
e) Anexo V – Planilha de Composição de Custos; 
f) Anexo VI – Mapa de Roteiro da Coleta. 
   2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
        2.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados, com CADASTRO NO MUNICÍPIO DE VILA MARIA, e que atenda a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, bem como quanto à documentação mencionada nos artigos 27 a 31 da lei 8.666/93. 

               2.2 - Empresa não-cadastrada que tenha interesse em participar desta licitação poderá efetuar seu cadastramento até o dia 22 de outubro de 2019, mediante apresentação dos seguintes documentos:
2.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) No caso de participação de empresas estrangeiras, o decreto de autorização para funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

    2.2.2 – REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal);

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, disposto no inciso V, art. 27, da Lei 8.666, de 21/06/1993 e Legislação subsequente (Anexo III);

g)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
          2.2.3– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancete ou balanço provisório; ou então Balanço de Abertura no caso de Empresa constituída neste Exercício. No caso de a empresa que tenha enviado os livros e demonstrativos através do SPEED FISCAL, deverá apresentar o último recibo de envio juntamente com a cópia dos demonstrativos contábeis do último exercício.
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade ou emitida após 25 de Setembro de 2019.
b) Comprovação de que o capital social atinge no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
          2.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, registrada no CREA do Estado do Rio Grande do Sul, no caso de empresas registradas em outro Estado, com habilitação para execução de serviços semelhantes ao objeto deste edital;

b) Licença de Operação (LO) ou Declaração de Isenção expedida pelo Órgão Ambiental competente, que contemple o TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E RURAIS (CLASSE II), em nome do Licitante; 
c) Licença de Operação (LO) expedida pela FEPAM para CENTRAL DE TRIAGEM E TRANSBORDO, em nome da Licitante ou de terceiros, devendo a Licitante apresentar “declaração emitida pela empresa que administra a Central de Triagem e Transbordo” onde autoriza a licitante a utilizar esse local;

d) Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente para UNIDADE DE TRATAMENTO que receberá os resíduos sólidos urbanos e rurais, objeto da presente licitação, em nome da Licitante ou de terceiros, devendo a Licitante apresentar “declaração emitida pela empresa que administra o empreendimento de destinação final” onde autoriza a licitante a destinar os resíduos nesse local;

e) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de no mínimo um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante do serviço e devidamente certificada pela entidade profissional competente, expedido em nome da Licitante;
f) Comprovação da licitante que possui profissional habilitado, detentor de atestado de responsabilidade técnica, para execução do objeto do contrato;

g) Comprovação de vinculação do responsável técnico à empresa, que poderá ser através de cópia da “Ficha de Registro de Empregado e CTPS”, cópia do “Contrato de Prestação de Serviços entre o Responsável Técnico e à Licitante”, cópia do “Contrato Social da Empresa em se tratando de sócio ou administrador”;
h) Atestado de Visita Técnica nos locais onde os serviços serão realizados, emitido pelo Município, assinada pelo representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação e pelo responsável técnico da empresa, este último devendo apresentar a respectiva identificação profissional do CREA e registro da empresa junto ao CREA. As visitas serão efetuadas no dia 22 de Outubro de 2019, ás 08:30 horas para todas as empresas interessadas, com saída da sede administrativa Municipal, o deslocamento até os locais da prestação dos serviços será por conta das empresas participantes.

i) Declaração de que responderá pela veracidade das informações fornecidas e de que inexiste ato impeditivo de sua habilitação.
j)  Licença de operação expedida por Órgão competente que contemple a lavagem dos contentores.

      Obs. 01: Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser subscritos por seu representante legal, isto é, rubricados em todas as folhas.

Obs. 02: Os documentos constantes dos itens 2.2.1 a 2.2.4, poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município, ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou extraídos via internet.
    2.3 - Não poderão participar desta licitação:

       2.3.1 - Empresas sob processo de falência ou concordata.
                  2.3.2 - Empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação.
                  2.3.3 - Empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Administração, ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas.

                  2.3.4 - Empresas não cadastradas na Prefeitura Municipal de Vila Maria.

                  2.3.5 – As Cooperativas de Trabalho, pois toda a relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral, não eventual, seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regulada obrigatoriamente pela CLT ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho com a Administração Pública; A legislação consolidada, em seu artigo 9º, comina nulidade absoluta a todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista; As cooperativas, nos termos do Art. 4º da Lei 5.764/71, “são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos  associados”; As cooperativas podem prestar serviços a não-associados somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária (Art. 86 da Lei 5764/71), aspecto que determina a impossibilidade jurídica de as cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra ou de prestação de serviços terceirizados; Segundo orientação consolidada pelo TST, a Administração Pública responde subsidiariamente pelo adimplemento das obrigações trabalhistas das prestadoras terceirizadas (Súmula 331), e ainda, considerando que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços por intermédio de cooperativas, embora laborem em situação fática idêntica à de empregados de empresa terceirizadas, estão ao largo de qualquer proteção jurídico-laboral, em afronta aos princípios da isonomia, da dignidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput, e 1º, III e IV da Constituição da República). Portanto, fica proibida a participação de cooperativa de trabalho no presente certame.
     3 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS


As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 01 (uma) via datilografada, assinada em sua última folha e rubricada nas entrelinhas, sem emendas ou rasuras, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, contendo, na sua parte externa fronteira, a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE VILA MARIA-RS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2019
ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
AO MUNICÍPIO DE VILA MARIA-RS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º011/2019
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

      3.1 – Para a habilitação o licitante deverá apresentar no Envelope n.º 01:
a) Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município de Vila Maria-RS, especialmente para a TP nº 011/2019;
b) Os documentos descritos no item 2.2.2, letras “c”, “d”, “e” e “g”, deste Edital;

c) Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar procuração com poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação;
d) Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, disposto no inciso V, art. 27, da Lei 8.666, de 21/06/1993, e legislação subsequente, conforme modelo “Anexo III”;
e) Termo de Vistoria, conforme modelo “Anexo I”.

        3.1.1 - Para a habilitação a licitante, inclusive as licitantes enquadradas como micro-empresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar no Envelope nº 01, os documentos acima relacionados, mesmo que estes apresentem alguma restrição (Lei Complementar nº 123/06, art. 43).


        3.1.2 – Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte apresentem na fase de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação (Lei Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e  2º).


         3.1.3 – As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar declaração do responsável técnico (Contador) de que a empresa é considerada Microempresa ou EPP. Caso a microempresa ou EPP não proceda na forma estabelecida, interpretar-se-á  como renúncia tácita aos benefícios da LC 123/2006.

       3.2 – O Envelope n.º 02 deverá conter:


                a) Proposta financeira, a ser apresentada em uma via original, assinada na última folha e rubricadas as demais pelo proponente ou seus procuradores constituídos, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, e deverá conter o valor total mensal do serviço, expresso em moeda corrente nacional, com números inteiros, com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja proposta será aceita somente se possuir como valor máximo o preço ofertado na Planilha de Composição de Custos do Município (Anexo V deste Edital). 


     b) Planilha de Custos do serviço a ser contratado, conforme modelo do “Anexo V”.

       Observação: A proposta também deverá informar separadamente o valor mensal da coleta e destinação (por item), o valor mensal do aluguel dos containers, para fins de registros internos necessários para controle e gestão do Município.
        3.3 – Não serão considerados os itens da proposta que contiverem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões não ressalvados, a não ser quando consignados na ata de encerramento da licitação.

        3.4 – Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas uma vez abertas as propostas.

        3.5 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento das mesmas.

        3.6 – As propostas deverão obedecer rigorosamente a todos os termos do Edital e serão tidas como inexistentes inserções que contrariem as cláusulas e condições do edital, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

        3.7 – Os “Envelopes nºs. 02 – Proposta Financeira” serão entregues simultaneamente com os “Envelopes nºs. 01 – Documentação”, sendo rubricados pelos licitantes presentes e pela comissão de licitação, permanecendo os envelopes sob guarda da referida comissão.

        3.8 – Somente serão aceitas propostas que não excedam o preço ofertado na Planilha de Composição de Custos do Município (Anexo V deste Edital).  


      4 – DO JULGAMENTO

        4.1 - O julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço total global mensal.

        4.2 - Para efeitos de julgamento, esta licitação é do tipo menor preço global.

        4.3 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (Lei Complementar nº 123/06, art. 44 e art. 45), sendo que, nestes casos será concedido o prazo de  30 minutos para as microempresas e empresas de pequeno porte proporem preços menores que a proposta vencedora da “empresa não enquadrada como microempresa ou de pequeno porte”, desde que o seu preço esteja dentro do percentual de até 10% (dez por cento) superior ao preço da proponente considerada “empresa não enquadrada como microempresa ou de pequeno porte”.

        4.4 – Decai do direito estabelecido no sub-item anterior a proponente que não se fizer devidamente representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas.

        4.5 – Em caso de empate entre microempresas e empresas de pequeno porte, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento.

        4.6 - Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93;

        4.7 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, de “empresas não enquadradas como microempresas ou de pequeno porte”, após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.
      5 – DOS RECURSOS

5.1- A empresa licitante que desejar impetrar recurso fica ciente que é de sua total responsabilidade protocolar o mesmo em tempo hábil exigido diretamente no setor de cadastros do Município de Vila Maria. 

5.2- Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n· 8.666/93.
      6 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 – DA VIGÊNCIA

   6.1.1 – O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por períodos anuais até o máximo de 60 (sessenta) meses, por interesse da Administração e com anuência do contratado, se houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, observado o limite de valor máximo permitido pela legislação pertinente.


6.2 – DA RESCISÃO


   6.2.1 – O contrato será rescindido, de pleno direito, independente de notificação, ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de falência ou liquidação da CONTRATADA.


   6.2.2 – Constitui, igualmente, hipótese de rescisão, o cancelamento de qualquer licença ambiental necessária para operação dos serviços contratados, emitidas pela FEPAM ou Órgão competente e aqueles constantes dos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.


6.3 – DO REAJUSTAMENTO
   6.3.1 – Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos preços totais mensais constantes da proposta financeira e constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita execução dos serviços.

   6.3.2 – Na hipótese de prorrogação do contrato, o valor contratual será revisado e reajustado sempre após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, tendo como parâmetro o IGP-M/FGV ou outro que vier a substituí-lo, sendo deduzido do índice os aumentos de preços concedidos, durante a execução contratual, a título de reequilíbrio econômico-financeiro.

6.4 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
    6.4.1 – Serão incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer modificações que venham a ser necessários, nos seguintes casos:

        6.4.1.1 – Quando por iniciativa da Administração, houver modificação do projeto e/ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetos;

        6.4.1.2 – Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, a partir dos elementos coletados.
     7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 – O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao serviço prestado, mediante recebimento da respectiva nota fiscal e do comprovante de destinação final dos resíduos sólidos urbanos e rurais.

7.2 – Serão processadas as retenções previdenciárias e fiscais, nos termos da legislação pertinente.
7.3 – Serão descontados os dias de coleta em que o serviço não for prestado, de forma proporcional.
7.4- Deverá acompanhar a nota fiscal o relatório do mês e as devidas negativas.
        8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

            
       As despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal, como segue: 
04.2020- Manutenção e Ampliação dos Serviços de Coleta do Lixo; 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
         9 – CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

9.1 – DA COLETA

   9.1.1 – Deverá ser efetuada com caminhão compactador de acordo com estipulado na planilha de composição de custos anexas, adequado para o serviço de coleta de lixo e em condições de trafegabilidade e segurança, conforme exigências da legislação de trânsito.
9.1.2- Os serviços de containerização, para resíduos orgânicos e seletivos, deverão ser prestados mediante recolhimento através de caminhão compactador conforme planilha de composição de custos anexa, e equipado com dispositivo de basculamento (“lift”). 

9.1.3– A empresa contratada deverá disponibilizar os containers, suportando todas as despesas de aquisição, manutenção, substituição por ocasião de danos, furto, roubo ou qualquer outro tipo de avaria aos equipamentos, bem como realizar a higienização a cada 90 (noventa) dias;

9.1.4- Fica a empresa contratada ciente que para realizar o serviço de lavagem dos containers é necessário que a empresa que realizar o serviço (seja a contratada ou empresa terceirizada pela mesma), esteja munida de licença dos órgãos competentes para tanto, conforme item 2.2.4, alínea ‘j’.
9.1.5 – A contratada deverá prestar os serviços de transporte até a destinação final dos resíduos coletados em local que possua as licenças Ambientais para cada atividade. 

9.1.6 – Os serviços de recolhimento de resíduos na coleta orgânica e seletiva deverão atender as legislações específicas. Os resíduos coletados em sua totalidade deverão ser transportados de forma a atender a legislação vigente e apresentar os devidos licenciamentos nos órgãos competentes.
9.1.7- Os contentores instalados para recolhimento deverão ser de duas únicas cores, com identificação do tipo de resíduo a ser acondicionado, devendo estes estar com plena condição de uso e consequentemente ser trocado toda vez que houver avaria.

9.2 – DO ATERRO SANITÁRIO


   9.2.1 – O aterro sanitário deverá estar em conformidade com a legislação e normas em vigor e aprovado pelos órgãos competentes.

9.3 – DO PESSOAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS


   9.3.1 – O quadro de funcionários será de inteira responsabilidade da empresa contratada, em número suficiente para efetuar os trabalhos contratados de forma satisfatória e dentro das exigências dos órgãos competentes da Lei e das normas de segurança e saúde.

   9.3.2 – A subcontratação somente será permitida para central de triagem e aterro sanitário. 

   9.3.4 – A fiscalização Municipal ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Vila Maria.


   9.3.5 – A proponente vencedora deverá utilizar os equipamentos de proteção “EPI”, de acordo com a legislação em vigor.
9.3.6- Compete a licitante vencedora todos os deveres para a gestão de seus empregados, inclusive de detalhar as tarefas, organizar rotinas de trabalho, esclarecimentos sobre o contexto dos trabalhos a serem realizados, bem como o pagamento de salários e encargos, de disponibilizar e efetuar a entrega de uniformes e EPI’S e a observância das normas de segurança e proteção do trabalho, disponibilizar materiais e veículos para a execução dos trabalhos contratados, e demais atividades inerentes a prestação de serviço objeto desta contratação.

9.37- Os funcionários da licitante vencedora deverão estar uniformizados e devidamente protegidos com equipamentos de proteção individual (EPI's), observando as normas e planos de segurança e proteção; 

9.3.8- Os serviços deverão ser executados de modo a serem observadas as normas técnicas e legais vigentes, para resguardar a segurança e o interesse da Administração Pública; 

9.39- Deverão ser realizados pela licitante vencedora os programas na área de Segurança e Medicina do Trabalho, e demais medidas exigidas pela legislação; 

.

10 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO



Após o decurso do prazo recursal, decididos os eventuais recursos, o resultado da licitação será homologado pelo Prefeito Municipal, adjudicando o objeto desta licitação à proponente vencedora.


11 – DAS OBRIGAÇÕES



Todas as despesas decorrentes da execução do presente serviço, bem como os tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta da empresa vencedora.
       
 12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



12.1 – Depois de esgotados todos os prazos recursais, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666 de 21/06/1993, a administração convocará o vencedor para, comparecer à Sede da Contratante, para assinar o contrato.



12.2 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital.



12.3 - Não será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas ou quaisquer outros documentos, exceto os prazos previstos na legislação.



12.4 - Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.



12.5 - Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar as reclamações ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.



12.6 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.



12.7 - Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinados nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93.



12.8 – Caberá à contratada, obter todas as licenças e franquias, custear as despesas de combustível, manutenção, material de segurança, uniforme, peças, acessórios, motoristas e ajudantes.



12.9 – A subcontratação somente será aceita nos casos citados no item 9.3.2.
                        12.10 - As empresas interessadas em participar da presente licitação deverão retirar o presente Edital junto a Prefeitura Municipal de Vila Maria ou via internet no endereço http://www.pmvilamaria.com.br.
                        12.11 - Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário de expediente da Prefeitura. O edital contendo detalhes estará afixado no mural da Prefeitura, e na internet no endereço http://www.pmvilamaria.com.br aonde os interessados podem obter cópia do mesmo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA.
AOS OITO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019.

                                              MAICO SERAFINI BETTO
                                               Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se:

DELONEI CARLOS PERIN
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I 

 TERMO DE VISTORIA

TERMO DE VISTORIA E COMPARECIMENTO AOS LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS



Nesta data, a empresa___________________________, CNPJ nº ____________________, realizou visita aos locais onde serão realizados os serviços de “resíduos sólidos domiciliares urbanos classe II, bem como o lixo rural e a locação de contentores, da cidade de Vila Maria, bem como o transporte e destinação final, de acordo com o previsto no objeto do Edital de Tomada de Preços nº 011/2019.


        Vila Maria/RS, ____  de outubro de 2019.



________________________________________




  Prefeitura Municipal de Vila Maria/RS   
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO LICITACON Nº _____/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CLASSE II.


     Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE VILA MARIA -RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXX, com sede na Rua Irmaos Busato, n.450, Centro,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Maico Serafini Betto, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa ....................................................., inscrita no CNPJ sob nº ................................................., com sede na .................................................., nº ........., Bairro ....................., no Município de ............................., doravante denominado CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio-Administrador, Sr. ............................................., têm por justo e contratado o presente, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes. 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de  licitação na modalidade Tomada de Preços nº 011/2019 o qual fica fazendo parte integrante deste contrato, independente da sua transcrição, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, bem como como pelas pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO


   

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de engenharia sanitária de limpeza pública, compreendendo coleta, transporte e destinação final, devendo ser realizada prévia triagem em Unidade de Tratamento licenciada por órgão competente, disponibilizada pela contratada, antes da destinação final em aterro sanitário, resíduos sólidos domiciliares urbanos classe II,  bem como  o lixo rural e a locação de contentores, cuja coleta deverá ser realizada em todo perímetro urbano da cidade, xxxxx por semana, às xxxxxxxxxxxx, inclusive em dias de feriados civis ou religiosos, sendo que em caso de feriado poderá ser efetuado no dia seguinte, mediante concordância do Município contratante.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO


O valor total mensal do presente contrato é de R$ ..................... (...........................), sendo que R$ ................. (................................) referem-se à coleta, R$ ................. (................................) referem-se ao transporte, e R$ ................. (................................) referem-se a destinação final dos resíduos sólidos, conforme especificado no objeto deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

     As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
04.2020- Manutenção e Ampliação dos Serviços de Coleta do Lixo;

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

                              4.1 – O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequênte ao serviço prestado, mediante recebimento da respectiva nota fiscal e do comprovante de destinação final dos resíduos sólidos urbanos.

                 4.2 – Serão processadas as retenções previdenciárias e fiscais, nos termos da legislação pertinente.

                 4.3 – Serão descontados os dias de coleta em que o serviço não for prestado, de forma proporcional.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS

     5.1 - A vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, a contar de xxxxxxxxxxxxxx, podendo ser renovado por períodos anuais até o máximo de 60 (sessenta) meses, por interesse da Administração e com anuência do contratado, se houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, observado o limite de valor máximo pertido pela legislação pertinente.

5.2 -  Na hipótese de prorrogação do contrato, o valor contratual será revisado e reajustado sempre após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, tendo como parâmetro o IGP-M/FGV ou outro que vier a substituí-lo, sendo deduzido do índice os aumentos de preços concedidos, durante a execução contratual, a título de reequilíbrio econômico-financeiro.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

 6.1 – A empresa CONTRATADA estará sujeita às seguintes obrigações:



6.1.1 - Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;



6.1.2 - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente Licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.



6.1.3 – Manter durante a execução do contrato o pagamento do PISO da categoria, bem como adicionais de insalubridade, periculosidade e adicional noturno.



6.1.4 – Fornecer materiais e equipamentos de proteção individual adequados na forma da lei, para os funcionários.



6.1.5 – Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros inclusive as de cunho trabalhista, estendendo-se a responsabilidade para os efeitos judiciais decorrentes desta Licitação.



6.1.6 – Manter número de funcionários suficientes e devidamente capacitados para a realização das atividades  contratadas, observada a jornada legal.



6.1.7  - Manter seus funcionários utilizando equipamentos de proteção individual durante a execução dos serviços.



6.1.8 – Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da  CF/88, de acordo com a lei nº 9854/99,  proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.



6.1.9 –
Informar a Prefeitura Municipal de Vila Maria, verbalmente e por escrito, quaisquer problema ocorridos durante a execução dos serviços.



6.1.10 – Retirar da via pública, no prazo máximo de duas horas, qualquer veículo coletor que, por falha mecânica, estiver impossibilitado de transitar, substituindo o veículo por outro.



6.1.11 – Impedir o derramamento de líquidos lixiviados, oriundos dos resíduos transportados, em via pública.



6.1.12 – Substituir o local de destino final caso o originalmente contratado venha a descumprir a legislação vigente, comunicando, imediatamente, a CONTRATANTE, qualquer descumprimento e/ou autuação do órgão ambiental competente.



6.1.13 – Manter os motoristas habilitados e capacitados para a condução dos veículos coletores de resíduos, conforme legislações pertinentes.



6.1.14 – Manter durante as atividades de coleta e transporte, serviços de manutenção e socorro dos veículos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

                         A fiscalização do contrato é de responsabilidade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS


        7.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

                                    7.2 - A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:

a)  multa de 0,1% (zero virgula um por cento) sobre o valor total contrato, por dia de atraso no início dos serviços;

b)  multa de 0,1% (zero virgula um por cento) sobre o valor total contrato, por dia de atraso na implantação total dos serviços;
c)  desconto dos dias de coleta em que a CONTRATADA não realizar o serviço, de forma proporcional, caso venha a ocorrer eventuais faltas durante o mês;
d)  demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



           8.1 - A coleta especial dos resíduos considerados como lixo industrial, entulho e correlatos, bem como resíduos de saúde, não faz parte integrante da presente contratação.

                                   8.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Marau-RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.


E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em três vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.


Vila Maria/RS, ....... de Outubro de 2019.
_____________________________
     MAICOSERAFINI BETTO                                                  ______________________          
     Prefeito Municipal                                                                         Sócio-Administrador

      CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
____________________________________

____________________________________
	                                                             ANEXO III
TOMADA DE PREÇOS N° 011/2019
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

(MODELO)

(Nome da Empresa)

...........................................................................................................................................

inscrito no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° ................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

............................................................................

Local e data.

...........................................................................................................

(identificação (CPF/RG) e assinatura do representante legal)



	

	


ANEXO  IV
PROJETO BÁSICO 
1 - OBJETIVO:
1.1 - Compreende a execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares urbanos classe II,  bem como  o lixo rural e a locação de contentores, gerados no perímetro de Vila Maria, cuja coleta deverá ser realizada em todo perímetro urbano e rural do Município, cinco vezes por semana, às segundas, quartas, quintas e sextas-feiras (área urbana- seletivo e orgânico), sextas (área urbana- galhos, restos vegetais de podas e moveis) e terças (área rural- lixo seletivo, roteiros 1 a 4 e roteiro 5 das granjas), inclusive em dias de feriados civis ou religiosos, sendo que em caso de feriado mediante comunicação da empresa e posterior concordância do Município poderá ser efetuado no dia seguinte. De acordo com memória de cálculo abaixo:
	A- Lixo Urbano – (Orgânico e Seletivo)

Para fins de projeção de custos foi considerado:

	O roteiro que o veículo deve percorrer na cidade (26 Km) mais a distância até o aterro sanitário licenciado mais próximo em atividade (80 Km – ida e volta), perfazendo um total por dia de coleta de 106 Km. (Anexo VI, item A)

	Coletas :

	 Segundas – Feiras = Lixo Orgânico, previsão estimada média de 3.940 Kg.

	Quartas – Feiras = Lixo Orgânico, previsão estimada média de 4.130 Kg.

	Quintas – Feiras= Lixo Seletivo, previsão estimada média de 4.630 Kg.

	Sextas – Feiras= Lixo Orgânico, previsão estimada média de 2.360 kg.

	B- Locação de Contentores

Para fins de projeção de custos foi considerado um período para depreciação de 3 anos, onde será depreciado  48,68% do valor do equipamento. Para fins de higienização está sendo considerado a realização desse procedimento em 50% dos equipamentos por Mês, com custos de locomoção e pessoal conforme descrito na planilha orçamentária de custos. (Anexo VI- item B)

	C- Lixo Urbano – (galhos, restos vegetais de podas e móveis)

Para fins de projeção de custos foi considerado:

	O roteiro que o veículo deve percorrer na cidade (26 Km) mais a distância até área mais próxima  licenciada para destinação final do município (no próprio município, 8 Km – ida e volta), perfazendo um total por dia de coleta de 34 Km. (Anexo VI- item C)

	Coletas:

	 Sextas – Feiras = Lixo galhos, restos de podas e móveis,  previsão estimada média de 3.000 Kg.

	

	D- Lixo Rural – (lixo seletivo, Roteiros 1 a 4,  mais roteiro 5 - das granjas)

Para fins de projeção de custos foi considerado:

	A quilometragem que o veículo deve percorrer na média dos roteiros de 1 a 4, cuja frequência é 1 vez ao mês (roteiro 1 = 48,42; roteiro 2 = 40,91; roteiro 3 = 58,86 e roteiro 4= 34,23) é de 45,60 Km somado a quilometragem semanal do roteiro 5 – das granjas de 34,3 e até a destinação final de 80 km, tem se um total semanal da coleta de 159,90 Km. (Anexo VI- item D).

	Coletas:

	 Terças – Feiras = Lixo seletivo no interior, sendo no mesmo dia feito um dos roteiros de 1 a 4 e o roteiro 5 – das granjas. Previsão estimada de 2.000 Kg (roteiro 1 a 4) e 2.000 kg (roteiro 5 –granjas), totalizando 4.000 kg semanais

	


1.2 – O Aterro Sanitário e a Unidade de Tratamento (Central de Triagem) deverão ter Licença de Operação em vigor, emitida pelo órgão ambiental competente, e deverá ser comprovada de alguma forma a propriedade, terceirização, cedência ou disponibilidade de triagem e disposição dos resíduos sólidos coletados pela empresa nesses locais. 
1.3 - A Coleta e Transporte dos resíduos deverá ser realizada por empresa que possua licenciamento ou isenção de licenciamento ambiental, conforme o caso.
1.4-  Os veículos utilizados para realização do objeto licitado, não poderão ter como data de fabricação anteriores ao ano de 2014.
2 – JUSTIFICATIVA NA JUNÇÃO DOS ITENS E DO VALOR GLOBAL
Conforme mencionado inicialmente em edital, embora o item 247 do TCU, vislumbre a necessidade de se realizar o parcelamento do objeto, acredita-se que é de extrema importância que seja levada em consideração que a determinados Municípios (de porte pequeno principalmente) tal entendimento acarretaria prejuízos a Municipalidade licitante.
Levando em conta o objeto do ato licitatório em questão, nota-se que a contratação de várias equipes de trabalho para o serviço de coleta, triagem e destinação, acarretaria um prejuízo não necessário ao órgão público, ou seja, que pode deixar de existir com a unificação do objeto e a manutenção do valor global, proporcionando assim, além de economia ao Município, a ampliação dos participantes no certame.
Sem contar que havendo o serviço de triagem (serviço este contemplado no presente edital), acarretará a separação dos resíduos, contemplando-se a reciclagem.

Outro ponto que merece destaque, é que a forma de contratação que está sendo apresentada, evitará conflito de responsabilidade entre supostas empresas prestadoras no que tange a qualidade dos serviços, quanto a qualidade dos resíduos, bem como o ponto de destinação. 
A contratação de apenas uma empresa para a prestação do objeto licitado, com a coleta, transporte, triagem, destinação final e locação de container faz com que a contratada necessite de apenas uma estrutura administrativa e operacional para os serviços, reduzindo assim os custos fixos das licitantes interessadas em participar do processo licitatório, haja vista que Vila Maria é um município de pequeno porte, além de estar reduzindo o valor de oferta para contratação dos serviços.

Da mesma forma criar uma estação de transbordo é totalmente inviável para o Município. O próprio compactador responsável pela coleta poderá vir a realizar o transporte até a triagem quando for o caso e a destinação final, neste caso, não necessitando repassar para outro veículo de maior porte. 
Por este motivo o serviço de destinação final não poderá ser realizado de forma fracionada, tendo em vista que na elaboração da proposta por parte das empresas interessadas em realizar a coleta convencional com respectivo transporte, deverá ter conhecimento do custo real de transporte e resíduos até o destino final.

 Ou seja, a contratação fracionada do destino final traz imprevisibilidade quanto ao custo real das licitantes em relação ao transporte, desse modo o Município realizando a licitação com a junção dos itens e por valor global, possibilita a aferição por parte das empresas participantes do custo total necessário para formulação da proposta.
Neste sentido, considerados os argumentos acima expostos resta demonstrada a necessidade de junção dos itens do objeto descrito em edital.

3-FREQUÊNCIA E HORÁRIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A frequência da coleta dos resíduos cinco vezes por semana, às segundas, quartas, quintas e sextas-feiras (área urbana- seletivo e orgânico), sextas (área urbana- galhos, restos vegetais de podas e moveis) e terças (área rural- lixo seletivo, roteiros 1 a 4 e roteiro 5 das granjas), durante o dia do recolhimento.
4 - ROTEIRO E POPULAÇÃO ATENDIDA PELA COLETA DOS RESÍDUOS:
4.1 - O roteiro a ser percorrido para coleta dos resíduos abrange todas as vias da cidade de Vila Maria, cujo soma dos percursos da cidade e interior totaliza (2.675 km) para realização de toda coleta urbana e rural, conforme consta no “Mapa Vila Maria- Recolhimento de Lixo Urbano e Localização de contentores” (Anexo VI- itens A, B e C-), e Roteiros e Mapas-Lixo Seletivo Rural (Anexo VI, item D) devendo ser coletado os resíduos em todas essas vias, nos dias discriminados neste edital e no anexo VI. 
4.2 - A população atendida na cidade de Vila Maria é de aproximadamente 4.964 habitantes.
5 - QUANTIDADE MENSAL DE RESÍDUOS A SER RECOLHIDO:
A quantidade total de resíduos gerada nesses locais e que deverá ser coletada é de aproximadamente 96,13 (noventa e seis virgula treze) toneladas por mês.
6- RECICLAGEM DOS RESÍDUOS:
Os resíduos coletados no Município de Vila Maria deverão ser reciclados em Central de Triagem disponibilizada pela empresa contratada, a qual será a única responsável pela sua operação e manutenção, da mesma forma que terá total responsabilidade pela coleta, transporte e destinação final desses resíduos.

7- VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Os veículos, equipamentos e pessoal necessários para realização dos serviços de coleta, transporte, reciclagem e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares gerados no Município de Vila Maria, conforme especificado nesse projeto básico e anexos V e VI serão de inteira responsabilidade do contratado, nas quantidades necessárias para o bom atendimento do serviço contratado. 


